
 

VOTO DE PESAR Nº 02/2026 

 

Senhor Presidente, 

Os Vereadores, abaixo assinado requerem a Vossa Excelência ouvida a 

Casa, e na forma Regimental dessa Casa de Leis, nos termos do artigo art. 139 

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Guarabira, propõem VOTO DE 

PESAR pelo falecimento da jovem Rayla Cavalcante de Oliveira, ocorrido em 

16 de fevereiro do corrente ano. 

 

JUSTIFICATIVA 

A jovem foi vítima de feminicídio, sua morte chocou todo o Estado da Paraiba.  

 

 

 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Guarabira, 19 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Armando Santos de Melo 

Vereador – MDB 
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